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1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências e Letras, mantida pela Fundação Regional 
Educacional de Avaré, indica a interessada para, como Professor I, 
lecionar as disciplinas epigrafadas, junto ao Departamento de Historia, no 
Curso de Historia (cujo pedido para autorização do funcionamento tramita 
neste Conselho). 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é licenciada em História (1970) pela FFCL de Assis, 
tendo estudado em seu curso "História Antiga" (160 horas) e "História 
Medieval" (121 horas). 

Participou de vários cursos de curta duração, encontros e 
treinamentos. 

É aluna regular do Programa de Estudos de Pós-Graduação em História 
da América Latina, área de concentração período contemporâneo e já 
concluiu 10 disciplinas, equivalendo a 63 créditos (1983). Está em fase de 
orientação de dissertação. 

É Professora III concursada (1978) e ministra aulas na rede oficial 
de ensino, desde 1971. 

Alega, todavia, na grade horária não estar lecionando na EEPSG onde é 
professora efetiva (fls. 33). Deverá lecionar 13 horas-aula semanais nas 2 
séries. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Maria Dolma de Carvalho, para como professor 
I, lecionar "Historia Antiga" e "História Medieval", no Curso de História 
(caso a autorização para funcionamento seja concedida),  na Faculdade de 
Ciências e Letras de Avaré, até o final do ano letivo de 1989 quando 
deverá ser dada, noticia do andamento de seu Mestrado. 

São Paulo, 19 de dezembro de 1986. 

a) Cons Robert Henry Srour 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o Voto 
do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Robert Henry Srour, Benedito 
Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides de Carvalho, Moacyr 
Expedito M. Vaz Guimarães, José Eduardo Dutra de Oliveira, Jorge Nagle. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 21.01.87 

a) Cons° Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


